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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.11.18.0004.001.001 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.11.18.0004.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    M J MONTEIRO FORTES - ME 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução 
de serviços, datado de 22 de novembro de 2021, que passa 
a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente 
de transcrição, cujo o objeto é o fornecimento de material 
de consumo destinados a manutenção das escolas da rede 
municipal de ensino deste município de Major Sales/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com 
previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento 
de convocação e na cláusula quinta do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de janeiro de 2022, 
podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de Dezembro de 2021. 
 
ASSINANTES:   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
M J MONTEIRO FORTES - ME – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.11.18.0007.001.001 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.11.18.0007.001 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    M J MONTEIRO FORTES - ME 
 
 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução 
de serviços, datado de 22 de novembro de 2021, que passa 
a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente 
de transcrição, cujo o objeto é o fornecimento de material 
de consumo destinados a ornamentação natalina do Centro 
Administrativo de Major Sales/RN, por ocasião das 
festividades alusivas ao natal 2021. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com 
previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento 
de convocação e na cláusula quinta do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de janeiro de 2022, 
podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
ASSINANTES:   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
M J MONTEIRO FORTES - ME – CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.11.18.0008.001.001 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.11.18.0008.001 
 
 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    M J MONTEIRO FORTES - ME 
 
 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução 
de serviços, datado de 22 de novembro de 2021, que passa 
a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente 
de transcrição, cujo o objeto é o fornecimento de material 
de consumo destinados a manutenção do Hospital 
Maternidade Mãe Tete deste município de Major Sales/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com 
previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento 
de convocação e na cláusula quinta do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de janeiro de 2022, 
podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
ASSINANTES:   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
M J MONTEIRO FORTES - ME – CONTRATADA 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.05.11.0003.001.001 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.05.11.0003.001 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO ANESIO DE QUEIROZ 
04124406444 
 
 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução 
de serviços, datado de 15 de maio de 2021, que passa a fazer 
parte integrante deste aditivo, independentemente de 
transcrição, cujo o objeto é a execução de serviços 
especializados a serem prestados na manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças, das 
bombas dos poços artesianos que compõem o sistema de 
abastecimento de água do Município de Major Sales/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com 
previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento 
de convocação e na cláusula quinta do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 28 de fevereiro de 
2022, podendo ser prorrogada de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
ASSINANTES:   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
FRANCISCO ANESIO DE QUEIROZ 04124406444 – 
CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.12.21.0002.001.001 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.12.21.0002.001 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    ELIZANGELA ALYNE DE QUEIROZ 
FERNANDES FILGUEIRA 00975977407 - ME 
 
 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução 
de serviços, datado de 23 de dezembro de 2021, que passa 
a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente 
de transcrição, cujo o objeto é a execução dos serviços de 
confecção de livros em papel couchê 250g destinados aos 
formandos da Unidade de Ensino Infantil “São João Batista” 
a fim de atender demanda da Secretaria Municipal de 
Educação deste município de Major Sales/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com 
previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento 
de convocação e na cláusula quinta do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de janeiro de 2022, 
podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
ASSINANTES:   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
ELIZANGELA ALYNE DE QUEIROZ FERNANDES FILGUEIRA 
00975977407 - ME – CONTRATADA 
 
 
 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.11.29.0002.001.001 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.11.29.0002.001 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    M H F DE FREITAS EIRELI - ME 
 
 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução 
de serviços, datado de 01 de dezembro de 2021, que passa 
a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente 
de transcrição, cujo o objeto é o fornecimento de material 
de construção para atender demanda da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo do município de Major 
Sales/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com 
previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento 
de convocação e na cláusula quinta do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de janeiro de 2022, 
podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
ASSINANTES:   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
M H F DE FREITAS EIRELI - ME – CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.12.14.0002.001.001 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.12.14.0002.001 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO DE ASSIS FILHO - ME 
 
 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução 
de serviços, datado de 16 de dezembro de 2021, que passa 
a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente 
de transcrição, cujo o objeto é o fornecimento de fogos de 
artifícios destinados as festividades alusivas ao fim de ano 
deste município de Major Sales/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com 
previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento 
de convocação e na cláusula quinta do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de janeiro de 2022, 
podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
ASSINANTES:   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
FRANCISCO DE ASSIS FILHO - ME – CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.01.19.0007.001.001 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.01.19.0007.001 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    CLEANGELO ALLAN FELIX SILVA 
11755308400 
 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução 
de serviços, datado de 21 de janeiro de 2021, que passa a 
fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de 
transcrição, cujo o objeto é contratação de Pessoa Jurídica 
para executar serviços de transmissão ao vivo de áudio e 
vídeos (streaming de áudio e vídeos),  via plataforma 
facebook, instragran e Youtube, realização de vídeos curtos 
estilo jornalísticos e vídeos longos de eventos realizados 
pela Administração Municipal, objetivando atender 
demanda da Assessoria de Comunicação Social do Gabinete 
da Prefeita e demais secretarias que compõem a 
Administração Pública do Município de Major Sales/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com 
previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento 
de convocação e na cláusula quinta do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de março de 2022, 
podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
ASSINANTES:   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
CLEANGELO ALLAN FELIX SILVA 11755308400 – 
CONTRATADA 
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EXPEDIENTE 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita 
Francisco Allan Fernandes Rodrigues 
Vice-Prefeito 

João Germano da Silveira 
Secretário de Administração 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 
E-mail: domajorsales@gmail.com 


